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 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.280, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Institui a Diária Especial por Jornada Extraordinária 
de Trabalho Policial Civil – DEJEC, aos integrantes 
da Polícia Civil do Estado, e dá providências 
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica instituída a Diária Especial por Jornada 

Extraordinária de Trabalho Policial Civil - DEJEC aos integran-
tes da Polícia Civil do Estado, em exercício nas Organizações 
Policiais Civis.

§ 1º - A DEJEC corresponde a 8 (oito) horas contínuas 
de atividade de polícia judiciária, fora da jornada normal de 
trabalho policial, limitada à execução de, no máximo, 10 (dez) 
diárias mensais.

§ 2º - A atividade a que se refere o § 1º deste artigo é facul-
tativa aos policiais civis, independentemente da área de atuação.

Artigo 2º - O valor unitário da DEJEC será calculado median-
te aplicação de coeficientes sobre a Unidade Fiscal do Estado de 
São Paulo - UFESP, instituída pelo artigo 113 da Lei nº 6.374, de 
1º de março de 1989, na seguinte conformidade:

I - para Delegados de Polícia: de 9,6 (nove inteiros e seis 
décimos);

II - para policiais civis: de 8,0 (oito inteiros).
Parágrafo único - O pagamento da DEJEC será efetivado até 

o segundo mês subsequente ao da atividade realizada, observa-
do o limite de dias trabalhados no mês.

Artigo 3º - A diária de que trata esta lei complementar não 
será incorporada aos vencimentos para nenhum efeito, bem 
como não será considerada para cálculo de quaisquer vantagens 
pecuniárias e sobre ela não incidirão os descontos previdenciá-
rios e de assistência médica.

Artigo 4º - No período em que o Policial Civil estiver exer-
cendo a atividade de polícia judiciária, fora da jornada normal 
de trabalho, de que trata esta lei complementar, não fará jus à 
percepção do auxílio alimentação, previsto na Lei nº 7.524, de 
28 de outubro de 1991.

Artigo 5º - A continuidade do turno de serviço a que está 
sujeito o Policial Civil, em decorrência da rotina de trabalho, 
não ensejará o pagamento da DEJEC, a que se refere esta lei 
complementar.

Artigo 6º - O Policial Civil não poderá ser convocado para 
desenvolver as atividades de polícia judiciária a que se refere 
esta lei complementar nas hipóteses de afastamentos, exceto 
quando em gozo de licença-prêmio.

Artigo 7º - As atividades e critérios a que serão submetidos 
os policiais civis, para fins de concessão da DEJEC, serão estabe-
lecidos por portaria do Delegado Geral de Polícia.

Artigo 8º - A realização da DEJEC fica condicionada a 
autorização anual governamental, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira, ouvidas, previamente, as Secretarias 
da Fazenda e de Planejamento e Gestão.

Artigo 9º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente.

Artigo 10 - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

janeiro de 2016.

 Leis
 LEI Nº 16.105, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

( Projeto de lei nº 824/11, da 
Deputada Analice Fernandes - PSDB)

Altera a Lei nº 12.276, de 21 de fevereiro de 
2006, que dispõe sobre a alienação dos imóveis 
financiados pela Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
– CDHU no curso do contrato de financiamento

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1° da Lei nº 12.276, de 21 de fevereiro 

de 2006, alterado pelo artigo 1° da Lei nº 14.672, de 26 de 
dezembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - Poderá o mutuário transferir os direitos e 
obrigações decorrentes do contrato de financiamento de imóvel 
adquirido da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, decorrido o prazo de 18 
(dezoito) meses da assinatura do respectivo contrato, na forma e 
condições a serem estabelecidas em decreto.

Parágrafo único - Realizada a alienação, nos termos do 
artigo 1º desta lei, o alienante não poderá adquirir, diretamente, 
outro imóvel financiado pela CDHU.” (NR).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Lei nº 14.672, de 26 de dezembro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

janeiro de 2016.

 LEI Nº 16.106, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

( Projeto de lei nº 1158/15, do 
Deputado Luiz Fernando - PT)

Institui a “Semana da Cultura Gospel”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a “Semana da Cultura Gospel”, 

destinada a divulgar a cultura gospel por intermédio de exposi-
ções, palestras, cultos religiosos, espetáculos artísticos e outras 
atividades inerentes.

Parágrafo único - A Semana da Cultura Gospel passará a 
integrar o Calendário Oficial do Estado e será comemorada, 
anualmente, na última semana de novembro.

Artigo 2º - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado;
V - vetado.
Artigo 3º - vetado.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

janeiro de 2016.

 LEI Nº 16.107, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

( Projeto de lei nº 1236/15, do 
Deputado Celso Nascimento - PSC)

Proíbe a cobrança de taxa de reserva, sobretaxa ou 
quaisquer valores adicionais para matrícula, reno-
vação de matrícula ou mensalidade de estudantes 
com síndrome de Down, autismo, transtorno 
invasivo do desenvolvimento ou outras síndromes 
e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica proibida a cobrança de taxa de reserva, 

sobretaxa ou quaisquer valores adicionais para matrícula, reno-
vação de matrícula ou mensalidade de estudantes com síndrome 
de Down, autismo, transtorno invasivo do desenvolvimento ou 
outras síndromes, com vistas a garantir o ingresso ou a perma-
nência do estudante em instituições de ensino.

Parágrafo único - A aplicação desta lei visa disseminar a 
igualdade social e a inclusão do estudante na sociedade, sobre-
tudo por intermédio das instituições de ensino, evitando-se, 
assim, preconceitos.

Artigo 2º - As instituições de ensino devem estar prepara-
das para receber o aluno especial, dispondo de corpo docente 
qualificado para tal, com vistas a atender todas as necessidades 
do aluno especial, sem que isso implique gastos extras para o 
aluno especial.

Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - Vetado.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta respondendo pelo expediente da Secre-

taria da Educação
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

janeiro de 2016.

indicar em seus “sites” os dados identificadores da empresa 
prestadora do serviço de segurança, bem como disponibilizar a 
imagem do alvará de autorização de funcionamento da empresa 
de segurança expedido pela Polícia Federal.

Artigo 2º - Vetado.
§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.
Artigo 3º - Os estabelecimentos comerciais em funciona-

mento na data do início de vigência desta lei deverão adequar-
se às suas disposições no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua regulamentação.

Artigo 4º - Vetado.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

janeiro de 2016.

 Veto Total a 
Projeto de Lei
 VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 71, DE 2013

São Paulo, 13 de janeiro de 2016
A-nº 003/2016
Senhora 1ª Vice-Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos 

do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da 
Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei 
nº 71, de 2013, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme 
Autógrafo nº 31.422.

De iniciativa parlamentar, a propositura veda o trânsito de 
motocicletas com dois ocupantes, chamados de “carona” ou 
“garupa”, durante os dias úteis da semana nos horários que 
especifica e torna obrigatório o uso de capacetes e coletes com 
o número da placa do veículo, afixado na parte traseira dos 
acessórios, especificando dimensões, tipo de cores e forma de 
utilização.

As restrições estabelecidas no projeto são válidas somente 
para as áreas urbanas de municípios com população superior a 
um milhão de habitantes.

Pelo descumprimento da lei, há a previsão de imposição de 
multa e forma de atualização.

Não obstante os elevados desígnios do legislador, realçados 
na justificativa que acompanha a proposição, vejo-me compelido 
a negar assentimento à medida, em razão da inconstitucionali-
dade de que se reveste.

A matéria sobre a qual versa a proposta legislativa diz 
respeito a trânsito, inserindo-se, portanto, no âmbito da com-
petência legislativa privativa da União, consoante o artigo 22, 
inciso XI, da Constituição Federal.

Esse entendimento ficou assentado na Mensagem nº 153, 
de 2011, oportunidade em que foi transmitido a essa Casa de 
Leis o veto oposto ao Projeto de lei nº 485, de 2011, com teor 
idêntico e de autoria do mesmo Parlamentar.

As razões e os fundamentos externados na impugnação 
preconizada permanecem.

De fato, o Código de Trânsito Brasileiro – CTB - Lei Federal 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, no que se refere aos 
condutores de motocicletas e seus passageiros, estabelece as 
condições em que tais veículos podem circular nas vias públicas 
e de que forma deve se efetuar o transporte de pessoas, refe-
rindo-se expressamente à utilização de capacete de segurança 
e ao vestuário de proteção, observadas as especificações do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, órgão que integra 
o Sistema Nacional de Trânsito, ao qual incumbe, entre outras 
atribuições, fixar as normas regulamentares de trânsito (artigos 
12, inciso I, 54 e 55).

Referido diploma federal não externa restrição quanto 
ao transporte de passageiro em motocicletas, quer temporal, 
de acordo com o dia da semana, quer espacial, em função do 
número de habitantes ou da área do município.

Quanto aos equipamentos acessórios - capacetes e coletes 
-, o CONTRAN editou a Resolução nº 453, de 26 de setembro 
de 2013, que disciplina o uso do capacete para condutor e 
passageiro de motocicleta e veículos. Prescreve a mencionada 
Resolução, em seu artigo 2º, entre outras regras, que os capace-
tes usados por condutores e passageiros de motocicletas devem 
possuir nas partes traseiras e laterais dispositivo refletivo de 
segurança, cujas características estão delineadas no Anexo que 
a integra, a fim de contribuir para a sinalização do usuário em 
todas as direções.

Esse quadro normativo é de observância obrigatória em 
todo território nacional, não remanescendo ao Estado-membro 
parcela para disciplinar o assunto, sob pena de transgressão 
ao princípio federativo e consequente quebra da partilha de 
competências dele decorrente.

Expostos os motivos que fundamentam a impugnação que 
oponho ao Projeto de lei nº 71, de 2013, e fazendo-os publicar 
no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 

 LEI Nº 16.108, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

( Projeto de lei nº 1304/15, do 
Deputado Chico Sardelli - PV)

Institui o “Dia Estadual de Observação de Aves”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei: Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual 
de Observação de Aves”, a ser comemorado, anualmente, no 
quarto domingo de outubro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Patrícia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

janeiro de 2016.

 LEI Nº 16.109, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

( Projeto de lei nº 1302/15, do 
Deputado Itamar Borges - PMDB)

Torna permanente o Auxílio Financeiro às 
Instituições Filantrópicas – Santas Casas 
SUStentáveis e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É tornado permanente o Auxílio Financeiro às 

Instituições Filantrópicas – Santas Casas SUStentáveis, que tem 
por objetivo contribuir para o desenvolvimento de um parque 
hospitalar de referência no Estado, capaz de prestar serviços de 
saúde de qualidade e resolutivos, de média e alta complexida-
des, que atendam às necessidades e demandas da população, 
em especial aquelas encaminhadas pelo setor de regulação do 
acesso, e integrar as redes de atenção à saúde no Estado.

Artigo 2º - A relação dos institutos beneficiados pelo auxílio 
a que se refere o artigo 1º terá ampla publicidade.

Artigo 3º - Os critérios para acompanhamento e manuten-
ção dos repasses financeiros referentes ao Auxílio Financeiro 
às Instituições Filantrópicas – Santas Casas SUStentáveis serão 
determinados em regulamento próprio.

Parágrafo único - A adesão dos Hospitais ao Auxílio Finan-
ceiro às Instituições Filantrópicas – Santas Casas SUStentáveis 
será formalizada por meio de termo de compromisso cujo 
modelo será estabelecido no regulamento a que se refere o 
“caput” deste artigo.

Artigo 4º - Os recursos devem ser aplicados pelo hospital, 
exclusivamente, no custeio das ações de atenção à saúde e de 
qualificação da gestão, sendo vedado seu uso para pagamento 
de dívidas anteriormente contraídas, de recursos humanos ativos 
ou inativos e de consultoria.

Artigo 5º - Para fim de execução desta lei, serão constituídas 
Comissões de Monitoramento, cujos órgãos, respectivas compo-
sições e atribuições serão definidos em regulamento.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIn
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

janeiro de 2016.

 LEI Nº 16.110, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

( Projeto de lei nº 1160/15, do 
Deputado Coronel Telhada - PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de indicação dos 
dados identificadores das empresas que prestam 
serviços de segurança por meio de vigilantes, nos 
estabelecimentos em que se realizem eventos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os estabelecimentos em que se realizem eventos, 

abertos ao público gratuitamente ou mediante pagamento, tais 
como casas de shows de música ao vivo, boates, discotecas, dan-
ceterias ou similares, que estejam em funcionamento no Estado, 
ficam obrigados a indicar para cada um de seus usuários, no 
acesso principal e internamente, em local bem visível ao público, 
o nome e os dados identificadores da empresa prestadora do 
serviço de segurança por meio de vigilantes.

Parágrafo único - Ficam tais casas de shows de música ao 
vivo, boates, discotecas, danceterias ou similares obrigadas a 
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